Revogado pela Lei nº 517/1.996
LEI N.º 0004/1987, DE 27 DE JANEIRO DE 1987
Dá nova estrutura ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O serviço público municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no que concerne à administração direta, terá o quadro único de pessoal.
Art. 2º - O quadro único será integrado pelos cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão considerados essenciais à administração, cujas respectivas atribuições correspondem ao exercício de trabalho continuados e indispensáveis do serviço público municipal.
Art. 3º - São cargos de provimento efetivos, criados por lei, os constantes do anexo I.
Art. 4º - A primeira investidura nos cargos de provimento efetivo previsto nesta lei, dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou de prova e título.
Art. 5º - As funções gratificadas do serviço público municipal constituem acessórios ao vencimento do funcionário ocupante do cargo provimento efetivo.
§ 1º - A Função gratificada não constitui emprego e é atribuída pra atender a encargos de chefia, ou a outra natureza, quando não constituírem atribuições próprias de encargos em comissão.
§ 2º - Desde que haja recursos orçamentários para atribuições propostas no regulamento
próprio, observados os limites de atribuições fixadas em lei.
Art. 6º - Os encargos de provimento em comissão são constantes do anexo II que integra a presente lei, e são de livre provimento do Prefeito, devendo a escolha recair em pessoas que satisfaçam os requisitos gerais para investidura no serviço público, possuam experiências administrativa e habitação profissional legalmente exigida em cada caso.
§ Único – os cargos de provimento em comissão, só serão providos á medida em que forem instalados os órgãos de que forem titulares, de acordo com as necessidade e convenientes da administração.
Art. 7º - Os valores, mensais para os níveis símbolos e funções gratificadas a que se refere esta lei, são os constantes do anexo III, tabela A, B, e C.
Art. 8º - Para fins de pagamento de salários família observar-se-á o  decreto lei 83.080 em seus artigos n.º 99 e 24 de janeiro de 1987, que regulamenta os benefícios da Previdência Social.
Art. 9º - Alem do pessoal fixo de que trata esta lei a Prefeitura poderá contar com pessoal admitido temporariamente, pra obras ou contrato para exercer função de natureza técnica ou especializada.
§ 1º - O pessoal temporário de que trata este artigo será admitido ou contratado á conta de dotação específica e não integra o quadro único de pessoal a que se refere os artigos n.º 1º e 2º desta Lei.
§ 2º - Aplica-se a legislação trabalhista ao pessoal de que trata este artigo CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).
§ 3º - O pessoal temporário, nomeado funcionário público mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, contará tempo de serviço prestado na qualidade de temporário para efeitos previstos nesta lei.
Art. 10º - O concurso público de que trata o art. 4º será levado a efeito quando houver condições e será disciplinado por Decreto pelo Prefeito Municipal.
Art.11º - Os professores obedecerão o constante do anexo IV, da tabela “A”.
Art. 12º - Enquanto não contar com o Estatuto próprio o Município adotará, no que couber, o Estatuto dos Funcionários Civis do Estado de Mato Grosso.
Art. 13º - Por força desta lei fica criado o regime de tempo integral e dedicação exclusiva que será regulamentado por decreto pelo executivo conforme preceitua a Lei Orgânica dos Municípios, Lei n.º 3.770.
Art. 14º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO, 27 DE JANEIRO DE 1987.
Registre-se e afixe-se
SANCIONADO EM 09/02/87
ALCINO MANFROI Prefeito
ALBERTO DALMOLIN Secretário Geral
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